Prof. Luiz Dellore

OAB 2ª Fase –  REsp / RE / AR


Recurso Especial / Extraordinário – Ação Rescisória

* Objetivo da aula

- qual é a estrutura jurisdicional brasileira?

- em regra, qual o objetivo dos Tribunais de 2º grau e dos Tribunais Superiores?

- quanto aos recursos não ordinários, qual a competência do STJ e do STF?

- quais as hipóteses de cabimento, objetivos e especificidades do REsp?

- quais as hipóteses de cabimento, objetivos e especificidades do RE?

- em tais recursos é possível discussão de matéria fática?

- o que se entende por prequestionamento?

- o que se entende por acórdão paradigma?

- o que é a “repercussão geral” e qual sua conseqüência?

- o que é a súmula vinculante? Se uma decisão não observa tal súmula, o que fazer?
- quais os efeitos de tais recursos? Há como alterar tais efeitos?

- quando há coisa julgada material, há alguma forma de impugná-la?

- quando é possível utilizar a AR?

- o rol de cabimento da AR é taxativo ou exemplificativo?

- quais as especificidades da inicial da AR? Qual o procedimento da AR?

* Estrutura jurisdicional brasileira:

A jurisdição, como poder estatal, é una. Porém, por questões de conveniência (para que um único juízo não tenha de conhecer de todos os conflitos possíveis), há uma divisão do Poder Judiciário, que pode ser entendida como a estrutura jurisdicional.

Em nosso país, a estrutura jurisdicional pode ser assim apresentada:

	
	Federal (CF, art. 109, I)

	Ordinária (comum)
	

	
	Estadual (CF 125)


	
	Eleitoral (CF, art. 118)

	
	

	Extraordinária (especializada)
	Trabalhista (CF, art. 111)

	
	

	
	Penal Militar (CF, art. 122)


Conforme a lide discutida em juízo, uma das “justiças” será a competente, em detrimento das demais. Há uma estrutura diferenciada em cada caso, de extrema relevância no aspecto recursal.
Tomando por base a divisão acima, a estrutura recursal brasileira é a seguinte:

	1º grau
	Tribunal
	Tribunal Superior


	Justiça Estadual

(juízes estaduais)
	TJ

(Tribunal de Justiça)
	STJ

(Superior Tribunal de Justiça)


	Justiça Federal

(juízes federais)
	TRF
(Tribunal Regional Federal)
	STJ

(Superior Tribunal de Justiça)


	Justiça do Trabalho

(juízes do trabalho)
	TRT
(Tribunal Regional do Trabalho)
	TST

(Tribunal Superior do Trabalho)


	Justiça Eleitoral

(juízes estaduais acumulam as varas eleitorais)
	TRE

(Tribunal Regional Eleitoral)
	TSE

(Tribunal Superior Eleitoral)


	Justiça Militar da União
(juízes-auditores e Conselhos de Justiça)
	--
	STM

(Superior Tribunal Militar – cf. L. 8.457/92)


Além disso, como guardião da Constituição, acima de todos esses órgãos, há o STF (Supremo Tribunal Federal), cuja competência encontra-se no art. 102 da CF.

* Recurso Especial (REsp)

* Introdução: o Recurso Especial (REsp) – e da mesma forma o Recurso Extraordinário (RE), em relação à Constituição – não é recurso em que simplesmente há a rediscussão da matéria (como no caso da apelação).
Por meio deste recurso, buscou o constituinte a unidade do direito infraconstitucional, que deve ser aplicado de forma semelhante por todos os Tribunais pátrios.

Com o REsp, portanto, pretende o STJ zelar pelo sistema federativo e evitar a regionalização da interpretação da norma federal. Por isso, tal recurso analisa tão-somente a matéria de direito, não se atentando para os aspectos fáticos da demanda (cf., como reflexo disso, súmulas 5 e 7 do STJ).
* Competência: somente o STJ julga o REsp, recurso criado pela Constituição 88 para ser apreciado por tal Tribunal (CF, art. 105, III).

* Cabimento: para facilitar o estudo, podemos dividir o cabimento quanto às decisões passíveis de serem atacadas por REsp (objeto) e às situações que permitem o ajuizamento de tal recurso (hipóteses de cabimento).

i) objeto: cabe REsp somente de acórdãos, proferidos por Tribunais (portanto excluídas decisões do JEC), em última ou única instância, que não podem ser atacados por outro recurso.
Assim, decisão monocrática que decide a apelação (CPC, art. 557) e acórdão que admite embargos infringentes (CPC, art. 530) não dão ensejo a interposição de REsp (antes devem ser esgotados, na origem, os demais recursos eventualmente cabíveis).

ii) hipóteses que admitem a interposição de REsp: aqui a verdadeira distinção entre os “recursos de estrito direito” e os demais recursos. 
Não basta a sucumbência, a irresignação da parte que sucumbiu ou um voto vencido.
As restritas hipóteses estão previstas nas alíneas do art. 105, III da CF:

a) acórdão que nega vigência ou contraria tratado ou lei federal;

b) acórdão que dá validade a ato de governo local contestado em face de lei federal (não lei de governo local, que é objeto de RE – EC 45/04);

c) acórdão que dê interpretação divergente daquela dada por outro Tribunal do país (divergência externa).

* Objetivo da interposição: é obter a reforma de acórdão que viola lei federal.

* Efeitos da interposição: efeito devolutivo (possibilidade de reexame da matéria). Não há o efeito suspensivo (CPC, art. 542, § 2º).

* Requisitos de admissibilidade: também aqui boa distinção em relação a outros recursos. Além da parte bem comprovar o cabimento, deve existir o prequestionamento (de forma simplificada, discussão do artigo de lei pelo Tribunal a quo) e o recurso não possibilita a discussão dos fatos da causa, mas tão-somente da tese jurídica. Muitas são as súmulas que dificultam o conhecimento do REsp, razão pela qual poucos recursos “sobem” (são admitidos na origem).
O prazo é de 15 dias (CPC, art., 508 e L. 8.038/90, art. 26).

Quanto à hipótese do art. 105, III, “c”, a comprovação da divergência deve ser por cópia autenticada do acórdão paradigma ou por outras formas especificadas na lei – inclusive por cópia obtida na internet (CPC, art. 541, p.u. e L. 8.038/90, art. 26, p.u.). 
São devidas custas (L. 11.636/07). Há, também, o “porte de remessa e retorno” (tabela elaborada pelo STJ; os valores são fixados conforme o Estado de origem e o número de fls. do processo).

* REsp repetitivo: com a inserção do art. 543-C (L. 11.672/08, que alterou o CPC), há uma nova especificidade envolvendo o REsp. Quando se estiver diante da multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, os mais representativos serão enviados ao STJ, sendo que os demais ficarão suspensos, até decisão definitiva do Tribunal.

A decisão servirá como base para os demais recursos, que estavam suspensos. 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.

§ 1o  Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça.

(...)

§ 7o  Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem:

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça.

(...)

Vale destacar que não se trata de uma decisão vinculante; contudo, sem dúvida, será um importante precedente jurisprudencial.
* Contraditório: interposto o REsp, a parte contrária é intimada a apresentar as contra-razões (art. 542), no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508). Tal peça permite impugnar tanto o mérito quanto a admissibilidade do recurso.
* Processamento: apresentado o recurso pelo recorrente no Tribunal de origem, após a resposta do recorrido, o REsp é dirigido à presidência do Tribunal (art. 542, § 1º – normalmente à vice-presidência, conforme regimento do Tribunal). 
Ainda na origem, será feita a análise quanto à admissibilidade do REsp (ou seja, se deve ser admitida a remessa  do recurso para julgamento perante o STJ, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade).

Admitido o recurso, os autos são remetidos para o STJ (art. 543). O Tribunal ad quem, quando do julgamento do REsp, poderá conhecer ou não de tal recurso (ou seja, não está vinculado ao que decidiu o Tribunal de origem).

Não admitido o REsp no Tribunal de origem, pode o recorrente agravar (agravo de instrumento de decisão denegatória, interposto em dez dias, no próprio Tribunal de origem – art. 544).

* Recurso Extraordinário (RE)

* Introdução: como já exposto, no RE – à semelhança do que ocorre no REsp – o objetivo não é a simples rediscussão da matéria objeto do recurso (como no caso da apelação e demais recursos, dito ordinários). 
No RE, a finalidade pretendida pelo constituinte é a observância – e unidade na aplicação – da Constituição, por todos os órgãos jurisdicionais pátrios.

Com o RE, portanto, busca o STF zelar pela supremacia da Constituição em todo o território nacional.

Muitas das regras do REsp aplicam-se ao RE, mas existem algumas consideráveis distinções, a seguir expostas.

* Competência: somente o STF julga o RE (CF, art. 102, III).
* Cabimento: para facilitar o estudo, podemos dividir o cabimento quanto às decisões passíveis de serem atacadas por RE (objeto) e às situações que permitem o ajuizamento de tal recurso (hipóteses de cabimento).

i) objeto: cabe RE de causas decididas em única ou última instância (aqui não é feita menção a “Tribunais” – portanto é possível atacar por RE decisões do colégio recursal do JEC).
Da mesma forma que no REsp, para que se possa utilizar o RE, antes devem ser esgotados os recursos na origem.

ii) hipóteses que admitem a interposição de RE: uma vez mais, não basta a irresignação, mas há de se demonstrar, basicamente, a violação à Constituição. As hipóteses estão previstas nas alíneas do art. 102, III da CF:

a) acórdão que contraria dispositivo da Constituição;

b) acórdão que declara a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) acórdão que julga válida lei local (ou ato de governo) contestado em face da Constituição

d) acórdão que julgar válida lei local contestada em face de lei federal (EC 45/04).

* Objetivo da interposição: de forma simplificada é, para a parte, obter a reforma de acórdão que viola a Constituição.

* Efeitos da interposição: efeito devolutivo (possibilidade de reexame da matéria). Não há o efeito suspensivo (CPC, art. 542, § 2º).

* Requisitos de admissibilidade: uma vez mais, segue a lógica do REsp. Deve haver o prequestionamento, e também há dificuldade quanto ao conhecimento dos RE, sendo que poucos “sobem” (são admitidos na origem). O prazo é de 15 dias (CPC, art., 508 e L. 8.038/90, art. 26).

Como no RE não há uma hipótese de cabimento quanto à divergência entre Tribunais, não se fala em acórdão paradigma (mas nada impede que se utilize um acórdão para sustentar alguma inconstitucionalidade).

Há custas de preparo e “porte de remessa e retorno” (tabelas elaboradas pelo STF).
Além disso, com a EC 45/04, há mais um requisito de admissibilidade, constante do § 3o do art. 102: a “repercussão geral das questões constitucionais”
Assim, não é mais qualquer briga de vizinhos que será analisada pelo STF via RE, mas apenas casos que efetivamente tragam alguma repercussão para o país de uma forma geral.

Basta verificar o CPC, art. 543-A, a seguir reproduzido:

Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo.

§ 1° Para efeito da repercussão geral, será considerada a existência, ou não, de questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa.

§ 2o  O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a existência da repercussão geral.

Outra inovação relacionada ao RE é a súmula vinculante (L. 11.417/06). Após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, poderá ser editada súmula vinculante, que “terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal” (L. 11.417/06, art. 2º).

Se alguma decisão inferior violar a súmula, poderá a parte se valer de reclamação, a ser ajuizada diretamente no STF, sem prejuízo do respectivo recurso (CF, art. 103-A, § 3º, art. 13 da L. 8.038/90 e art. 7º da L. 11.417/06).

CF, art. 103-A, § 3º. Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso.

A reclamação é ação (não recurso) ajuizada originariamente no STF ou no STJ, com o fim de permitir que tais Tribunais Superiores preservem a sua competência ou a garantia do cumprimento de suas decisões.
* Contraditório: interposto o RE, a parte contrária é intimada a apresentar as contra-razões (art. 542), no prazo de 15 (quinze) dias (art. 508). Tal peça permite impugnar tanto o mérito quanto a admissibilidade do recurso.
* Processamento: regulamentado no art. 541 e seguintes, igual ao do REsp. 
RE é apresentado no Tribunal de origem, e após a resposta do recorrido é dirigido à vice-presidência do Tribunal (art. 542, § 1º). Então, ainda na origem, será feita a análise quanto à admissibilidade do RE (ou seja, se deve ser admitida a remessa do recurso para julgamento perante o STF, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade). Não cabe ao Tribunal de origem analisar a repercussão geral.
Admitido o recurso, ou autos são remetidos para o STF (art. 543). O Tribunal ad quem, quando do julgamento do RE, poderá conhecer ou não de tal recurso (ou seja, não está vinculado ao que decidiu o Tribunal de origem).

Não admitido o RE no Tribunal de origem, pode o recorrente agravar (agravo de instrumento de despacho denegatório, interposto em dez dias, no próprio Tribunal de origem – art. 544).

* Possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao REsp e RE

Como visto, em regra o REsp e o RE não são dotados de efeito suspensivo (CPC, art. 542, § 2º).
Contudo, admite-se a atribuição de efeito suspensivo a tais recursos via medida cautelar, desde que presentes determinados requisitos (fumus boni juris e periculum in mora).
Trata-se cautelar inominada para atribuir efeito suspensivo a recurso não dotado de tal efeito, ajuizada de forma incidental ao recurso.
Em regra, após a interposição de um recurso, a competência para a cautelar é o Tribunal (CPC, art. 800, p.u.). Contudo, em relação aos recursos para Tribunal Superior, há súmulas em sentido inverso: o Tribunal Superior somente será o competente após a admissibilidade por parte do Tribunal de Origem.

É o que preceituam as súmulas 634 e 635 do STF (no STJ, cf. AgRg na MC 11961):
Súmula 634: Não compete ao Supremo Tribunal Federal conceder medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso extraordinário que ainda não foi objeto de juízo de admissibilidade na origem

Súmula 635: Cabe ao presidente do tribunal de origem decidir o pedido de medida cautelar em recurso extraordinário ainda pendente do seu juízo de admissibilidade.
* Algumas súmulas referentes ao REsp e ao RE:

Súmula 5: A simples interpretação de cláusula contratual não enseja recurso especial.

Súmula 7: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

Súmula 13: A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial.

Súmula 207: É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no Tribunal de origem.

Súmula 279 (STF): Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário.

Súmula 281 (STF): É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada.

Súmula 282 (STF): É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.

Súmula 454 (STF): Simples interpretação de cláusulas contratuais não dá lugar a recurso extraordinário.

***
* Ação Rescisória (AR)

* Objetivo da AR: rescindir sentença de mérito transitada em julgado (portanto, revisão da coisa julgada, em hipóteses expressamente previstas na legislação).

É possível, conforme o caso, não só a rescisão do julgado (juízo rescindente), mas também que seja proferida uma nova decisão (juízo rescisório).
Exemplo de caso em que só cabe o juízo rescindente: CPC, art. 485, IV (sentença que viola a coisa julgada).

* Cabimento: atacar coisa julgada – que efetivamente se formou. Para facilitar o estudo, podemos dividir o cabimento quanto às decisões passíveis de serem atacadas por AR (objeto) e às situações que permitem o ajuizamento de tal recurso (hipóteses de cabimento).

i) objeto: sentença ou acórdão – seja proferido por Tribunal de 2º grau ou mesmo Tribunal Superior – de mérito, transitado em julgado.

ii) hipóteses que admitem o ajuizamento de AR: para que a parte possa se valer da rescisória, deve demonstrar que o caso concreto reflete uma das situações previstas na legislação. As hipóteses, numerus clausus, estão previstas nos incisos do art. 485 do CPC:

I- proferidas por juiz corrupto;

II - proferidas por juiz impedido ou absolutamente incompetente;

III - resultarem de dolo da parte vencedora ou de colusão entre as partes;

IV - que violem coisa julgada anteriormente formada;

V - que violem literal disposição de lei (* hipótese mais freqüente);

VI - fundadas em prova declarada falsa;

VII - documento novo;

VIII - fundadas em confissão, desistência ou transação inválidas;

IX - fundadas em erro de fato.

* Prazo decadencial para ajuizamento da AR: 2 anos, contados do trânsito em julgado da decisão que se busca rescindir (CPC, art. 495).

Súmula 401 (STJ): O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último pronunciamento judicial.

Os defensores da tese da “coisa julgada inconstitucional” buscam desconstituir a coisa julgada mesmo após esse prazo.

* Competência: ação de competência originária dos Tribunais.
Se ajuizada para atacar sentença, competente é o Tribunal de 2º grau. Se for atacar acórdão de Tribunal, o próprio Tribunal (de 2º grau ou Superior). 
Porém, se o Tribunal Superior se limitou a não conhecer do recurso ou do agravo que buscava a subida do recurso, daí a competência é do Tribunal de 2º grau.

* Efeitos da interposição: o art. 489 do CPC permite a concessão de tutela de urgência para impedir o cumprimento de sentença, desde que presentes os requisitos para a antecipação de tutela / cautelar:

Art. 489: O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela.

* Requisitos da petição inicial:

- deve ser observado o CPC, art. 282 c/c art. 488

- endereçamento: tribunal

- partes (legitimidade: CPC, art. 487 – partes, terceiro prejudicado, MP)

- causa de pedir (fundada no art. 485 do CPC)

- pedido (rescisão [juízo rescindente] e, eventualmente, nova decisão [juízo rescisório], cf. CPC, art. 488, I)

- valor da causa

- recolhimento de 5% sobre o valor da causa (CPC, art. 488, II)

* Procedimento: especial, com aplicação subsidiária do procedimento comum ordinário (CPC, art. 485 e seguintes; art. 491, parte final):
- inicial diretamente no tribunal

- citação (correio / carta de ordem)

- contestação (prazo: 15 a 30 dias – CPC, art. 491)

- instrução (no 1º grau, carta de ordem – CPC, art. 492)

- memoriais (CPC, art. 493)

- decisão (acórdão)

***
1) Horácio propõe contra Aldo ação de reintegração de posse, pelo rito ordinário. Em contestação, Aldo alega a ilegitimidade do autor, pois só quem poderia propor a demanda seria o seu pai, legítimo proprietário e possuidor do imóvel (arts. 926; 267, inc. VI, CPC). No mérito, alega que estaria na posse de forma regular em razão de comodato. O juiz de primeiro grau rejeita a alegação de ilegitimidade, tendo Aldo interposto agravo na forma retida. Meses depois, a demanda vem a ser julgada procedente, tendo Aldo interposto apelação, requerendo que o Tribunal conheça preliminarmente do agravo retido. Ao julgar a apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo nega provimento por maioria de votos ao agravo retido, apreciado preliminarmente e, por unanimidade de votos, nega provimento à apelação, tendo apreciado integralmente todas as questões debatidas.

Como advogado de Aldo, interponha o recurso cabível.
O recurso cabível é o recurso especial que deve ser interposto perante o Tribunal de Justiça, alegando violação a dispositivos infra-constitucionais, arts. 926 e 267, inc. VI, CPC (art. 105, inc. III, “a”, CF), requerendo o seu conhecimento e remessa ao STJ para a apreciação do mérito, com a finalidade de reformar o V. acórdão. Deve ainda demonstrar que os dispositivos legais foram devidamente prequestionados e que não é necessária a reapreciação das provas (súmulas 5, 7 e 282).
2) A Agência Nacional de Saúde Suplementar, insatisfeita com as demonstrações financeiras apresentadas por uma operadora de planos de saúde, decide impor a alienação compulsória da carteira de clientes dessa empresa, a ser feita no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de liquidação extrajudicial. Inconformada, a operadora de planos de saúde ingressa com ação judicial e obtém sentença favorável que é, posteriormente, alterada no Tribunal de 2.º grau, que julgou a ação improcedente. Contra tal acórdão, foram interpostos recursos especial e extraordinário. É necessário, contudo, que seja obtida a suspensão dos efeitos do acórdão do tribunal de 2.º grau, até a apreciação dos recursos encaminhados para as Cortes Superiores.

Escolhida a providência adequada para os efeitos pretendidos pela Operadora, redija a peça correspondente à petição inicial da ação devida.
Tendo sido interpostos recursos especial e extraordinário, não é da natureza desses recursos o efeito suspensivo do acórdão recorrido. Sendo assim, após a interposição dos recursos, deverá o interessado ingressar com ação cautelar, diretamente perante o tribunal competente para a apreciação do recurso especial ou extraordinário, indicando a presença dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora no caso em questão, para efeitos da concessão da liminar pretendida.

3) MARIA HELENA ingressa em juízo pleiteando danos morais e materiais em virtude de acidente automobilístico, em face de THEOTONIO.

O pedido é julgado parcialmente procedente, reconhecendo somente os danos materiais. Não obstante, THEOTONIO é condenado no ônus da sucumbência, no importe de 10% sobre o valor da condenação, a título de honorários.

O réu apela, buscando afastar a procedência parcial ou, subsidiariamente, a condenação em honorários. Seu recurso não é provido.

Desse acórdão, ingressa THEOTONIO com REsp, o qual não é admitido na origem, ao argumento de que falta prequestionamento. Há interposição de agravo (CPC, art. 544), ao qual é negado provimento – exatamente pela falta de prequestionamento, transcorrendo in albis o prazo recursal.
Atue na condição de advogado de THEOTONIO, buscando modificar a decisão quanto aos honorários.

AR apontando violação a literal dispositivo legal (CPC, art. 21). Se o pedido foi julgado parcialmente procedente, houve sucumbência recíproca, e cada parte arcará com os honorários de seus patronos, nos termos da lei.

Portanto, violou a legislação o acórdão que assim não entendeu.

A AR será ajuizada no TJ, pois não houve apreciação do mérito por parte do STJ (que apenas ficou na parte formal do agravo).

Além do juízo rescindente (rescindir a sentença), deve se pleitear o juízo rescisório (modificação da sentença), para que o tribunal corrija a sentença, reconhecendo a sucumbência recíproca e afastando os honorários.

No mais, devem ser lembrados os requisitos específicos da AR (menção ao art. 485, multa etc.)

Imagine a mesma situação, mas com as seguintes variações:
(i) o STJ conheceu, mas negou provimento ao REsp e
(ii) o REsp subiu (admitido na origem), mas não foi conhecido pelo STJ

A dúvida decorrente dessas variações se restringe à competência.
Na 1ª situação, como o STJ apreciou o mérito, a AR deve ser lá interposta. 
Já no 2º caso, diante do não conhecimento, ajuíza-se no próprio TJ.
QUESTÃO
Paulo ingressou com pedido de isenção do pagamento de matrícula correspondente ao primeiro semestre do curso de direito ministrado pela universidade pública estadual em que estuda. No requerimento, Paulo asseverou ser descabida a referida cobrança, ressaltando o teor do enunciado da Súmula Vinculante n.º 12 do STF. O coordenador do curso indeferiu o pedido, aludindo que o requerente poderia interpor, junto ao conselho universitário, recurso administrativo, cabível, na espécie. Em face dessa situação hipotética, responda, de forma fundamentada, se Paulo poderá propor reclamação constitucional sob o fundamento de afronta a autoridade de decisão do STF, de acordo com o art. 102, inciso I, alínea l, da Constituição Federal.

Não existe interesse de agir na reclamação constitucional contra ato que desrespeitou enunciado da súmula vinculante do STF advindo de ato ou omissão da administração pública, quando não houver esgotamento das vias administrativas. É o que dispõe o art. 7.º, § 1.º, da Lei n.º 11.417/2006, nos seguintes termos: “contra omissão ou ato da administração pública, o uso da reclamação só será admitido após esgotamento das vias administrativas”.
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